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Deliberação Consema  45/2008. 
De 20 de agosto de 2008. 
250ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 

 

  

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 250ª Reunião 

Plenária Ordinária, atendendo o que dispõe o Art. 4º da Resolução 

SMA 18/2004, com a redação que lhe deu a Resolução SMA 48/2008, 

elegeu, para representá-lo na Câmara de Compensação Ambiental da 

Secretaria do Meio Ambiente, o conselheiro Mauro Frederico Wilken, 

como titular, e o conselheiro Luciano Shigueru Sakurai, como 

suplente.  

(Republicado por ter saído com incorreções). 

 
 
 
 
  

                                             Francisco Graziano Neto 
                                         Secretário de Estado do Meio Ambiente 

                                           Presidente do Consema 
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